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JORNAL OFICIAL
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

Art. 1º DERROGAR a Portaria nº 0046/2022, dela excluindo a cidadã IZABEL CRISTINA 

GARCIA CASTELO FEITOSA, CPF nº 934.136.537-68, classificada em 185º lugar para 

o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, decorrente de sua aprovação no VII Concurso 

Público deste Município, conforme decisão exarada por meio do Processo Administrativo 

nº 05952/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
      

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0757/2022

Derrogação e Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 25965/2022.

R E S O L V E :

Art. 1º DERROGAR as Portarias referidas no Anexo I, desta Portaria, dela excluindo os 
cidadãos ali mencionados, do respectivo Cargo Efetivo.

Art. 2º NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo II, desta 
Portaria, aprovados e Classificados no VII Concurso Público deste Município, editais 
nº 01/2019, 02/2019 e 03/2019, para os cargos ali mencionados, previsto no Quadro 
Permanente de Pessoal do Município.

Art. 3º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos 
exigidos, conforme Anexo III, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do 
Termo de Posse.

Art. 4º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, 
devendo a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações 
no Anexo IV.

Art. 5º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo 
pretendido, conforme orientações no Anexo V.

Art.  6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão 
encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@
gmail.com, conforme Anexo III, constando no assunto do envio o nome, cargo e 
telefone.

Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Subsecretaria de Gestão 
de Pessoas entrará em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse. 

Art. 8º Para maiores esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio 
dos telefones (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA 0757/2022

DERROGAR

MONITOR ESCOLAR

CLASS.NOME PORTARIA EDITAL

89 THUANY DA COSTA JANÊTE 0613/2022 001/2019

90 RAFAEL DE ALMEIDA SALLES MAGALHÃES 0612/2022 001/2019

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

CLASS. NOME PORTARIA EDITAL

182 SIMONE MORENO MARTINS 0613/2022 002/2019

183 MARIA DE LOURDES ROSA 0613/2022 002/2019

AUXILIAR EDUCACIONAL

CLASS. NOME PORTARIA EDITAL

295
LECIENE MARIA SOARES 
ALMEIDA PINTO

0613/2022 003/2019

ANEXO II DA PORTARIA 0757/2022

NOMEAR

MONITOR ESCOLAR

CLASS. NOME CPF EDITAL

101 MICHELE FERREIRA D ALMEIDA 090.717.117-65 001/2019

102
KESYA BIANCA RIBEIRO 
TEIXEIRA

154.372.977-00 001/2019

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

CLASS. NOME CPF EDITAL

240 RENATA ANNE REALLI 100.732.507-08 002/2019

241
VANESSA CÉSAR GUIMARÃES 
FONSECA

117.506.817-90 002/2019

AUXILIAR EDUCACIONAL

CLASS. NOME CPF EDITAL

305
RAPHAELE LOURENÇO LOPES 
DE SOUZA

144.825.137-09 003/2019

ANEXO III DA PORTARIA 0757/2022

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* * ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município 
de Rio das Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data 
igual ou posterior aos dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar 
pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do ASO no Departamento 
de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o 
candidato que optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) 
anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os 
dependentes de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando 
o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 
anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – 
(link: http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do 
Município onde reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.
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ANEXO IV DA PORTARIA 0757/2022

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.
br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: 
depag.semad@gmail.com

ANEXO V DA PORTARIA 0757/2022

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.
br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional 
pela Prefeitura, no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo 
telefone 2771-1441, ou, no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO 
constar as informações de todos exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo 
Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0758/2022

DISPENSA E DESIGNA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o Processo Administrativo Nº 25984/2022.

R E S O L V E:

Art. 1º- Dispensar a contar 01/08/2022, as servidoras relacionadas no Anexo I desta 
Portaria, das Funções Gratificadas ali mencionadas.

Art. 2º- Designar a contar de 01/08/2022, as servidoras relacionadas no Anexo II desta 
Portaria, para desempenharem as Funções Gratificadas ali mencionadas. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0758/2022
(Dispensar)

MATRÍCULA Nº | NOME | FUNÇÃO GRATIFICADA | SÍMBOLO | LOTAÇÃO
9011-5 | Fernanda Ignácia Lemos Silva Roiffe | Diretor de Creche | DC1 | SEMEDE | da 

Creche Municipal Valdira Flausino Rodrigues.

10245-8 | Raquel Sueira Santos | Assessor Técnico III | FGA3 | SEMEDE.

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0758/2022
(Designar)

MATRÍCULA Nº | NOME | FUNÇÃO GRATIFICADA | SÍMBOLO | LOTAÇÃO
9011-5 | Fernanda Ignácia Lemos Silva Roiffe | Assessor Técnico III | FGA3 | SEMEDE.

10673-9 | Marliene da Silva Lemos | Diretor de Creche | DC1 | SEMEDE | da Creche 

Municipal Valdira Flausino Rodrigues.

PORTARIA Nº 0759/2022

DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER INTERINAMENTE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o Processo Administrativo Nº 25985/2022.

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR a servidora Ana Carolina da Cunha Leocádio, Professor I – 30h, 

matrícula nº 16113-6, para responder interinamente pela Direção da Escola Estadual 

Municipalizada Fazenda da Praia, a contar de 20 de julho de 2022 até o término da 

licença médica da Diretora Aline da Conceição de Souza Martins Beraldi, conforme 

minuta anexa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2311/2022 (SEMEDE)

HOMOLOGO a Licitação por Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 061/2022, 
que tem por objeto a eventual contratação de empresa(s) para fornecimento material de 
higiene, para atender as necessidades das Creches Municipais, a favor das empresas 
KANARO ARTIGOS DE CAMA E BANHO EURELI - CNPJ 02.812.282/0001-57, no 
valor de R$ 20.721,30, PRATICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI, CNPJ 
25.255.511/0001-85, no valor de R$ 315.431,28, BEMESTAR PRODUTOS PARA 
INDUSTRIA E LAR LTDA, CNPJ 31.329.142/0001-20, no valor R$ 161.872,17, EBS 
COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESSENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 36.349.072/0001-
96, no valor de R$ 45.715,60, KARLA KAROLINE FONTES MENEZES, CNPJ nº 
37.937.325/0001-05, no valor de R$ 139.598,24, RPC PRODUTOS E SERVIÇOS 
EIRELI, CNPJ nº 41.813.885/0001-25, no valor de R$ 2.377,32  em observação as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e no art. 73 do Decreto Municipal nº 
1743/2017, após verificação da economicidade e do cumprimento das etapas formais do 
Processo, pela Secretaria Municipal de Auditoria e Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 21 de julho de 2022.

Marcelino Carlos Dias Borba
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7036/2022 (SEDTUR)

HOMOLOGO a Licitação por Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 055/2022, 
que tem por objeto a eventual contratação de empresas especializadas para prestar 
serviços de locação, montagem, desmontagem e operação de: sistemas de som 
amplificado, iluminação, efeitos especiais, geradores, palcos, fechamentos, camarins, 
banheiros químicos, veículos e tendas, para atender a estrutura operacional dos eventos 
que serão realizados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo-  SEDTUR, a favor das empresas, S S PRODUTORA DE EVENTOS LTDA, 
CNPJ nº 06.217.899/0001-85, no valor de R$ 3.041.190,00, TALIMAQ CONSTRUTORA 
LTDA, CNPJ nº 07.319.674/0001-00, no valor de R$ 284.899,44,  em observação as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e no art. 73 do Decreto Municipal nº 
1743/2017, após verificação da economicidade e do cumprimento das etapas formais do 
Processo, pela Secretaria Municipal de Auditoria e Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 22 de julho de 2022.

Marcelino Carlos Dias Borba
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS


